
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PODER LEGISLATIVO 

 
RESOLUÇÃO Nº 707/CMPV-2024 DE 03 DE ABRIL DE 2024 

 

“Altera a Resolução nº 691, de 29 

de agosto de 2023 e dá outras 

providências.” 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

VELHO, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 28, alínea “f” da Resolução 

n° 254, de 11 de outubro de 1991 – Regimento Interno, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

aprovou e eu, MÁRCIO PACELE VIEIRA DA SILVA, na qualidade de seu Presidente, 

promulgo a seguinte  

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º. O Caput e o §2° do artigo 2° da Resolução n° 691, de 29 de agosto de 

2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2°. A Comissão Transitória de Acompanhamento e Validação de 

Migração de Dados e de Funcionalidade de Software de Sistemas Digitais 

será composta por 05 (cinco) servidores lotados em efetivo exercício na 

Câmara Municipal de Porto Velho, preferencialmente com formação em nível 

superior, nomeados por ato do Presidente da Câmara Municipal 

§1°. (…) 

§2°. Os servidores componentes da Comissão Transitória de 

Acompanhamento e Validação da Migração de Dados e de Funcionalidades 

de Software de Sistemas Digitais farão jus ao recebimento de jetons no valor 

de 10 (dez) UPF’s – Unidade Padrão Fiscal, pelo comparecimento a cada 

reunião, realizadas 02 (duas) vezes ao mês. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

PODER LEGISLATIVO 

§3°. (…) 

§4°. (...)  

 

Art. 2°. Prorroga para o dia 30 de junho de 2024, o período de validade da 

Comissão Transitória de Acompanhamento e Validação da Migração de Dados e de 

Funcionalidade de Software e Sistemas Digitais.  

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, com efeitos 

financeiros a partir do dia 1° de abril de 2024.  

 

Câmara Municipal de Porto Velho, 03 de abril de 2024. 

 

 

  

  MÁRCIO PACELE 

VEREADOR/PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 
Projeto de Resolução 795/2024 

Autoria: Mesa Diretora. 
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